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AssEMBr-ErA LEGrsr-ATrvA Do EsrADo oE MATo GRosso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora
Núcleo Econômico NUCE

Comissão de Fiscâlizêção e Acompanhamento da Execução
Orçamentária - CFAEO/ALMT

ALMT
Assembleia Legislativa

Palecer n" 761 202l1CfAEO

Rcferente ao Pl, r" 29212021. quc "Autoriza o Poder Executivo a

disponibilizâÍ vâle-gás - GLI, (gás liquefeito dc pctrólco) para às
familias cm situação de maior vulneràbilidade social no âmbito do
Estado dc N{âto Crosso, em Íâce da pândemiâ de COVID-19".

Arüor: Deputado Wilson Santos

Relator (a)r Deputado (a)

I - Relâtório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretariâ de Serviços Legislâtivos em
28/04/2021. Após, a mesma foi inserida em paúa em2810412021. Cumprida a pauta, a iniciativa foi
encamiohada à Secreta a Parlamentar da Mesa Diretora el]], 26/05/2021. Após, a mesma foi
remetida ao Núcleo Econômico, bem como a esta Comissão em 2710512021, conforme as folhas n'
02 e 04/ verso.

Submete-se a esta Comissão, o Projeto de Lei n" 2921 2021 de autoria do Deputado wilson
Santos, confolme a ementa supracitada.

O autor assim ajustifica:

"Diârte da crise cconômicâ causada pclx p{ndcmiâ dú Cororàlirus, ó

nec€ssári:r â :rprovâção dc normâs esp$íficâs cont efeilos ex.ep.ionâis,
de forma a dotâr o llstado de recürsos legâis, de fol.mâ rápidâ c cficaz,
prrâ rtender às De.essidâdes urscntrs dx popuhçáo lêndô enr !istâ â

rcdução dAs erpectâtivâs de r€ndâ e parâ diminuir os imp{ctos, ê ênr
tspeciàl os mnis vulireráveis.
O preço do bolijâo de gás de coziDha, de t3 kg, fechou o ano custxtrdo
quàse 100,00 reâis em \Íato Crosso. Sêguodo â ÀNP (ÀgôDciâ \âcioDal
do Pct'-ólco, CÍs Nâturâl e Biocomhustivcis), é o mris câro do Brâ§il.
Em conparxção con ouüos Estâdos. os conrrciârtes de NIlto Crosso
cstão vrtrdendo o gris de coznrha até Rli 31,19 mais caÍo do quê é

roflerciàlizado no Rio de Jàtrêi|o (Estâdo coN Drcnor preço nrédio do
pais, Ynbr de R$ 65,11).
A ANP âo divulgou os preços por municipir)s, 

'nâs 
Sinop, ent âlguntas

revendedorâs, chcga llta R$ 120,00.
O virus cstá sc espalhândo de foÍnu muilo rápidâ e se fíz necêssárin

umÂ r.spost{ ligil pàrâ â populâção ntà(o-gÍossens. que esperÀ de §eus

íLP) 
^v. 
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governantcs mcdidas cficazes parâ dir iruir-os impâclos carsados na
econonriâ e 

'râ 
sociednde'!,

No âmbito desta Comissão, esgofado o prâzo reglllâmentar, não foram apresentadas
Emendas ou Substitutivo lntegÍal ao Projeto de Lei em tela.

Após, os autos f-oran encaminhaclos a osta a\nnissão para a emissão de parecel quanto
mérito.

E o relatório.

II - Análise

No âmbito das competôncias dosta Comissão, previstâs no artigo 369, jnciso II, do
llegirnenb lntemo, clestacarn-sc corno atibuiÇõcs: emitir parecer a lodos os projctos qua to aos

aspcctos orçamcntários c financciros crn todas as proposições que couber e, ern especial. nas quc
trâtâm da legisiâção orçamentária, compreendendo o plano plurianual, a lci dc cliretrizes
orçamentárias, a lei orçamentária anuai, os crédibs adicionais, e suas altctaçõcs.

Colnpeteln ainda â estil Comissio: acornpanhar e fiscalizar a execução orçamentária de

acordo com a legislação pertinente; emitir parecer nas contas dâ Àdminislraçào Pública, do Poder
Exccutivo c sobrc cxpcdicntcs do Tribu[a] dc Contas conelatos à Comissãoi fazcr o

acompaúamcnto da dlvida pública intcma c cxtcma; controlâr a arecadação, 1cpafiiçào dos
tlibutos e coltribuições; corlholar as dcspcsas públicas; aprecial a prcstação dc contas do Poder

Executivo; analisar os processos licitatóios e contratos da administração pública direta c indirctâ,
incluiclas as lundações instituidas e mantidas pelo Estado; receber, para demonstração c avaliação
do cumpr-imento das rnetas fiscais, em Audiência Pública, pelo Secretário dc lazcnda.

Ressaltem-se ainda como atribuiçõcs destâ Comissão, analisar bdas as proposiçõcs

legislativas que tratem de alteraçõcs na Lcgislação Tributária quc disponham sobre isençõcs de

tributos, anistias, remissões, r-edução de basc dc cálculo, crédito prcsumido, dilêrimentos ou

reDúncias íiscais.

No quc atine à tramitação e abordagcrn do tema, o Regimcnto lnterno prediz dois casos: no

primeiro, vcriÍica-se â existência de lci que trâte especificamente do tclna em eifoquc. Se

confirmada, o piojeto será alquivado. No segundo, a cxistência de projctos semelhantes trarritando.
Se houvcr. a propositura deverá ser apcnsada.

O presentc projeto de lei visa autorizar o Poder Exccutivo a distdbuir vale-gás CLP (gás

liquefeito dc pctra)leo) pala auxjlio às familias em situação de naior vulnerabilidade social no

âmbjto do Estâdo dc Mato Grosso, enquanto pcrdurar a ernelgôncia e esiado de oalamldadc pública

(l-P) Av. André 
^nrônio 
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Enr decorrêrcia da pandemia da Covicl-19 bem como pela instabilidadc cconômica ao qual
o pais vem eniientando, divcrsos estados e municipios vem adotando a medida do Vale Gás para as

làmilias que so cncontram em situaçào tle vulnerabilidade social e que estão inscritas no prograrna
Bolsa Família.

O gás de cozinha é um dos itcns com nraior aumcnto dcsde o ano passado, sendo quatro
altas somente este ano de 2021. Existcln ainda rcgiõcs ondc as làrníliâs precisâm desenbolsâr cerca
dc R$ 150 pala conseguir compr-ar o gás de cozinha, lo8o, muitas tàmilias estão na condição dc
colnprrr o t.is oJ ,l( (ornprar o a lirr rent c.

Dentre os govemos estaduais que estão liberândo a medida, o pioneiro fbi Govcrno do
Ccará que disponibilizou em um primeiro lote mais de 130 mil tíquetcs cm abril para mais dc 184

municípios do cstado.

O Govemo do Estado de Mato Grosso implantou mcdida que visa ajuclar- fa[rílias
rmpactadas pela pandemia da Covid-I9. Cerca de 100 mil farnílias dc baixa rencla que vivem em
Mato Crosso serão beneficiadas com o Auxilio Ser Fanlilia Emcrgercial, que ser-á disponibilizado
pclo Govcmo do Estado. A medida visa contribuir com a qualidade de vida clas fànÍliâs impactadas
economicamente durante a panclemia da Covitl-I9. Âção lundamental pclo rnomcnto em que

centenas de familias precisam de amparo e assistência.

Dcsta fo1n1a entendemos que a presentc iniciativa é de extleü1a relevância social, uüa
vcz que visa ateÍlder as farnilias em situação de maior vulnerabilrdade social no Estado, gcrando

âssim impâcto positivo para toda a sociedade.

O prcsente plojeto, conquanto traga matériâ legisiativa dc foúe teor social, l1ão merccc a

aprovação, vez que, quanto à a[álise dos aspectos finaocciros, o veúeite projeto dc ]ci não atende a

ncnhuma das condições impostâs pela Lei de Responsabilidade !-iscal rt." l0l,'2000, pois não

caractc za cm ncnhurn momento qual será o real impâcto orçâmentário dn medida proposta.

Os arts. 14 a 17 da Lei Complementar n" 101, de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal

LRF) introduzimm eln nosso ordenameoto o controle da geração de gastos tributários (renúncias

fiscais, aÍ. 14) e de despesas obrigatódas de caráter continuado (art. 17), oriundas de leis, medidas

provisórias e atos nomativos, submetendo à sistemática de estimativa e compensação tanto o

legislador, independente do Podq iniciante, como o administrador (aÍ. 16). Devem esses

demonstrar, previamente ao ato, seu impacto orçamentádo-financeiro e sua neutralidade fiscâI.

Assim, o regime da responsabilidade fiscal obriga a todos os Poderes e agentes públicos

quanto âo dever de demonstrar â neutralidade fiscal na imposição de obrigações ou renúrcias parâ o

Erário.

(LP) Àv. André Anlônio Massi, Lore 06, s1.. S.tor 
^ 
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Poftanto, por cstcs latores, tal iniciativa é inadequada e inoompativel sob o ponto de vista

Ílnanceiro e orçamentário, pois a mcsma vem ato[tar a lei complementa. n" 101/2000 (Lei de

Responsabilidade liiscal), vez que âcârrctará como conscqüôncia a renúncia dc rcccitâ obtidâ
âtuÀlmcnte pelo Estado.

Por deradeiro, esta Relatoria recornenda que tal iniciativa não prospere ncsta
Casa Lcgislativa, pois não restou demonsfrado os reqLlisitos quanto ao mérito.

E o parecer.

(LP) Av. André Antônio Maggi, Lole 0íi, s/n. Sclor 
^ 
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III - Voto do Relator

Pçlas razõçs çxpostas, quanto ao mérito, voto pala rejeição do Projeto de Lci Ír" 2921

2021, de autoria do Deputado wilson Santos.

sata das comissaes, em.r/)de /r' de 2021.

IV - F-icha de Votâção

Proicto cle Lei n' 2921 202 1 - Pareccr n' 761 202 l/ CFAEO

Rcunião da (lrrissào em
44o<4J I

Presidente (a):

Voto Relator:

Pelâs râzões expostas, quanto ao mérito, voto pela reieição do Projeto de Lei' t" 2921

2021, de autoria do Deputado Wilson Santos.

Identificação do (â) Deputado (o)Posição nâ Comissão

(LP»"irrd.é A.tô"i" M"ggt, ú §/I\ Setor A - CPA CEP: 78'049-065 Cuiabá MT

Rerator(a): a7z írçrh crbt il/,4 //or7,€-


